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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 0 PIA 
LEI Nll 1738 

De lD de julho de 197D 

DispÕe sÔbre a abertura de crédito 
especial. 

Artigo 111 - fica o Prefeito municipal, auto
rizado a dispender no presente exercÍcio, a importância de 
CRS s.ooD,OO (cinco mtl cruzeiros}, a fim de aer aplicada , 
em reparos ! melhoram.ntoa na Praça fron\eJriça ao Estadia 
da Associaçao ferroviaria de Esportes, desta cidade. 

• • Artigo 211 - Para fazer face as despesas cone 
tantas do artigo 111, fica aberto no Departamento da fazend~ 
um crédito especial no valor de CRS 5.000,00 (cinco mil cru 
zeiros} correndo as despêses por conta do "Sup~ravit finan': 
ceiro" apurado no balanço patrimonial do exercicio de 1969. 

Artigo 3g - Esta lei ent"aré em vigÔr na data . ~ ., .. ,_ I 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Projeto de Lei 22/70 
Processo 35/70 

• 

Autor Prefeitura do municÍpio de ArareQuara 

adna/. 


